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Circular nº 146/10




Brasília, 18 de junho de 2010

Às seções sindicais, secretarias regionais e aos Diretores do ANDES-SN

Companheiros,

Encaminhamos, anexo, o texto “Sindicato Nacional Versus Federação”, uma contribuição da Assembleia Geral da APUFPR SSind, que foi encaminhado à secretaria do ANDES-SN no dia 9 de junho de 2010 e, por falha nossa, deixou de constar do anexo ao Caderno de Textos do 55º CONAD enviado às seções sindicais no dia 11 de junho de 2010. Pedimos desculpas pelo transtorno e informamos que a contribuição recebeu o nº 34 e será distribuída a todos os participantes do 55º CONAD.

Sem mais para o momento, renovamos nossas cordiais saudações sindicais e universitárias.

Profª Solange Bretas

Secretária Geral

TEXTO 34 

Contribuição da Assembleia Geral da APUFPR S.Sind.

Tema II: Questões organizativas e financeiras

SINDICATO NACIONAL VERSUS FEDERAÇÃO

TEXTO DE APOIO
O ANDES-SN surgiu como uma proposta alternativa de organização da categoria docente, contrapondo-se ao modelo tradicional de organização sindical. Surge como um sindicato nacional organizado pela base nos locais de trabalho, composto por seções sindicais. Tem-se assim, um sindicato nacional que representa toda a categoria docente das IES, reunidos nas seções sindicais existentes nas universidades ou ainda de forma direta através das secretarias regionais. Modelo diferente de sindicatos locais e federação, tão próprio do sindicalismo tradicional de herança varguista.

Nesse modelo, o docente se filia voluntariamente ao ANDES-SN via seção sindical. Isto significa que ao se filiar a uma seção do ANDES, está na verdade filiando-se ao sindicato nacional. O Artigo 7º do Estatuto do ANDES-SN, no seu § 3º diz “A sindicalização dar-se-á por intermédio da SEÇÃO SINDICAL, da AD-SEÇÃO SINDICAL, ou da SEÇÃO SINDICAL MULTIINSTITUCIONAL e, nas IES onde esta não existir, por intermédio da secretaria regional.”

A respeito das seções sindicais o estatuto diz:

Art. 44. A SEÇÃO SINDICAL (S.SIND) ou AD-SEÇÃO SINDICAL (AD-S.SIND) é indissociável, constituindo-se na menor instância organizativa e deliberativa territorial do ANDES-SINDICATO NACIONAL.

§ 1º. A S.SIND ou AD-S.SIND possui regimento próprio aprovado pela Assembléia Geral dos docentes a ela vinculados, respeitado o presente Estatuto.

§ 2º. A S.SIND ou AD-S.SIND tem autonomia política, administrativa, patrimonial e financeira, dentro dos limites deste Estatuto.

Mesmo respeitando o princípio de autonomia das seções sindicais, contido no estatuto do sindicato, é fundamental entender o caput do artigo 44, que caracteriza a seção sindical como parte de um todo e indissociável. O desdobramento de tal entendimento aponta para uma situação estranha que é a ausência de dados dos sindicalizados nos arquivos (físicos e ou eletrônicos) nacionais. Todas as fichas de sindicalização permanecem depositadas nos arquivos locais. Isso gera muitas vezes complicações caso haja necessidade de contato direto com seus sindicalizados por parte da diretoria nacional, como por exemplo, o envio de comunicados, boletins, informações, etc. sem passar pelas seções sindicais.

No momento que vive o ANDES-SN com seções sindicais querendo se transformar em sindicatos locais, essa falta de dados permite um distanciamento e total ausência de comunicação entre a diretoria nacional e os filiados, dificultando inclusive a possibilidade de o sindicato nacional apresentar sua proposta e argumentação contrária à desfiliação. Pois, como já aconteceu, a seção que quer se desfiliar não permitirá ao sindicato nacional o acesso a “seus” dados.

Levando em conta o que foi apresentado, apresenta-se neste CONAD a necessidade do debate sobre este assunto, bem como defende-se a criação de um cadastro dos sindicalizados ao ANDES-SN, baseado nas fichas de filiação depositadas nas seções sindicais.

TR – 34

O 55º CONAD aprova as seguintes resoluções:

1. O envio de todos os dados dos sindicalizados, via seção sindical ou secretaria regional, à secretaria do ANDES-SN.

2. A criação do cadastro geral dos filiados ao ANDES-SN com gerenciamento feito na sede nacional do sindicato.

3. As seções sindicais deverão fazer constar na ficha de filiação a logo do ANDES-SN, deixando claro a que entidade os docentes estão se sindicalizando. (obs. Não se trata de retirar a logo da seção sindical, mas de acréscimo da logo do sindicato nacional)

4. Criar um campo nas fichas de filiação, onde o docente expresse sua autorização para recebimento de comunicados, boletins, etc. do ANDES-SN e da seção sindical.

Ensino Público e Gratuito: Direito de Todos, Dever do Estado.
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